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APLICAÇÃO E EFICÁCIA DA LEI n.º 9.613/98 – 

Considerações estratégicas

Jones Figueirêdo Alves

Desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco e Diretor do Centro de Estudos Judiciários do TJPE.

As primeiras premissas para algumas reflexões sobre a Lei nº 9.613/98 impõem que o estudo fique circunscrito à idéia de sua efetividade.

É certo que, diante de um inexorável processo de produção de sentido, resulta inafastável o alerta de estarmos cientes de o alcance da lei exigir, como qualquer outro diploma legal, a capacidade de o Estado, por suas instituições e organismos públicos, fazer valer a lei, como atributo inicial de um eficaz combate à criminalidade. 

É imponderável, assim, que o legislador brasileiro ainda continue acreditando na lenda, segundo a qual é suficiente editar leis para que, daí, possa bem exercitar o combate ao crime. Nessa primeira advertência, resta evidente que se desmorona o mito da suficiência da lei, quando, de pronto, a preocupação dominante é com a sua aplicação, a exigir, claramente, a ênfase prática de suas disposições, com os resultados úteis da realização legal.

Tal pretensão de suficiência de arcabouço limitou-se, historicamente, ao tecnicismo jurídico, ou melhor, às proposições discursivas da Escola da Exegese, pelas quais a lei formal, simplesmente, haveria de conter a carga eficacial de todas as soluções jurídicas.

A criminalidade de massa e a criminalidade organizada, atentas aos métodos internacionais de negócios, com a facilitação de transferências de capitais, provam o contrário. Há, de fato, uma nova estrutura do delito, diferenciadora dos crimes de quadrilha ou bando, de que trata o art. 288 do nosso Código Penal, já que a criminalidade tradicional ficou obscura nos clássicos.

A lavagem do dinheiro torna-se conseqüência natural do crime sem fronteiras.

Assim como a economia, a nova criminalidade se acha em evolutivo processo de globalização, e, para enfrentá-la, nada mais conveniente do que conhecer o fenômeno de tal processo, a desenhar o seu perfil.

O maior exemplo da globalização, num conceito mais pragmático, reside no paralelo apontado por SUSAN S. SILBERY, famosa socióloga do Direito norte-americano, quando se reportou à privatização da empresa estatal francesa de telecomunicações - a TELECOM - e ao inevitável impacto de custo das contas telefônicas domésticas na França. Diante dos reclamos da sociedade usuária, “um diretor do programa de desestatização francês, observou que, em compensação, as ligações para o exterior, principalmente para os Estados Unidos, ficaram mais baratas." 

A regulação da vida de relação, macro ou micro-econômica, em escala global, defrontar-se-á, por certo, com tais situações de adaptação, reflexo que Silbery reconheceu, no mundo jurídico, como “colonialismo pós-moderno”, ou com uma inovada visão de mundo, denotadora de realidades mundiais emergentes, o que levou o filósofo Alain Torraine a reputar ser a globalização, na verdade, uma ideologia, e nesse contraponto, surgem novas fontes de poder e de influência, que antes de resultarem de outros governos nacionais, representam centros multinacionais de condicionamento da vida humana.

Em tema de globalização e criminalidade, vale lembrar que as associações criminosas, de modelo mafioso, como já sustentou Walter Fanganiello Maierovitch, atuam como dupla valência, na desenvoltura de suas ações : a um, “dedicam-se às atividades marcadamente criminosas, como o tráfico de drogas, a exploração do lenocínio e de jogos de azar, fraudes nas concorrências públicas, venda de proteção, seqüestro de pessoas, usura, etc.”; a dois, “voltam-se a outras atividades aparentemente lícitas, viabilizadas em face da movimentação com capital reciclado de origem criminosa, como por exemplo, compra de ações em Bolsas de Valores, empreendimentos imobiliários e turísticos.”

Assim, torna-se incontroverso o já proeminente caráter multinacional de tais associações, suscitando novos mercados para as suas atividades criminosas, à conformidade do que ocorre com os mercados normais em expansão e globalizados.

É o mesmo MAIREOVITCH, magistrado paulista, que explica :

“As associações transnacionais atuam nos diversos campos de atividades ilegais, nos quais participam o crime organizado de uma forma geral; porém, há uma atividade inata a essas multinacionais : a lavagem de dinheiro sujo, resultante de suas ações ilegais”.

A lavagem, na sua concepção, é de vital importância para a sobrevivência das organizações transnacionais. Essa operação de lavagem dos “fundos negros”, segundo ele, dá-se em fases distintas : “money laudering” e a “recycling”.

A operação de “money laudering” destina-se a apagar a mancha caracterizadora da origem ilícita. Realiza-se por meio de trocas ( ouro, moedas fortes, etc. )  ou de remessa para conta corrente bancária aberta em certos países, em nome de sociedades fictícias, pessoas jurídicas inexistentes.

A “recycling”, por sua vez, consiste na operação de reintegração dos capitais lavados no círculo econômico-financeiro e para emprego em negócios lícitos, conforme explica.

Cuida-se, considerar, portanto, que, para melhor compreensão do fenômeno da lavagem de dinheiro, não se deve afastá-lo da sua esfera da internacionalidade, como decorre da chamada “reverberação mundial da criminalidade organizada”, segundo o entendimento de RODOLFO TIGRE MAIA manifesto em estudo a esse respeito. 

Especialistas avaliam que cerca de US$ 500 bilhões em "dinheiro sujo" - cerca de 2% do PIB mundial - transitam anualmente na economia. Pesquisa realizada pela American University de Washington para o Banco Mundial, sobre o volume de recursos movimentados pelo crime organizado, a nível mundial,  estimou em U$ 1 trilhão de dólares a expressão econômica do dinheiro em circulação, o que correspondeu, em 1997, ao PIB da oitava maior economia do mundo, o Canadá. 

Doutro turno, impende considerar, ainda, que diante da criminalidade crescente, o narcotráfico torna-se atualmente a matriz de quase todos os crimes violentos, e verdadeiro núcleo, “em torno do qual, orbitam sistemas delinqüenciais cada vez mais complexos”, como reconheceu o Gen. Alberto Cardoso, Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Republica.

Estes sistemas paralelos são estabelecidos “para a prática de atividades delituosas correlatas”, servindo como exemplos : o contrabando e tráfico de armas de fogo; roubo e receptação de cargas, tráfico e exploração de mulheres, assaltos a bancos, seqüestro e extorsão, contrabando de manufaturados, sobrevindo sobre todas essas outras figuras penais a lavagem de dinheiro, como mecanismo de reciclagem dos capitais ilicitamente obtidos.

Evidencia-se dentro de tais sistemas delinqüenciais, configurados de per si ou interpenetrados, uma emergente sofisticação das ações criminosas e uma estrutura mais aperfeiçoada de organização, pelas quais a lavagem de dinheiro se torna cada vez mais uma prática regular e correntia.

Bem por isso, num mundo globalizado como o de hoje, as interações legais devem tornar-se uma constante.

O caráter universal do confronto social com o crime organizado, ou seja, a dialética do combate contra a realidade criminal transnacional, deve merecer tratamento legal igualitário em todos os países, notadamente naqueles mais vulneráveis. Existe a premissa natural de o interesse público ser comum a todos e de, realmente, o predomínio do bem constituir-se em aspiração inerente a todo ser humano. 

Inequívoco que se apresenta, como fundamental, o maior esforço cooperativo entre os países, com vistas à uniformização das legislações penais nacionais quanto ao crime organizado transnacional tem sido defendida, de há muito, pela Comissão de Prevenção do Crime e Justiça Penal das Nações Unidas. A Convenção de Viena, de 20 de dezembro de 1988, contra o tráfico de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas,  com a primeira incriminação penal acerca da lavagem de dinheiro, limitada àquelas hipóteses de tráfico, é o melhor exemplo.  

Nessa linha de entendimento, estratégia definida para o Grupo de Ação Financeira – GAFI - único organismo internacional dedicado exclusivamente à luta contra a lavagem de dinheiro, surgido em 1989, na seqüência da Cimeira de Paris, com o G-7 -  compreende que o problema de “branqueamento de capitais”, tal como denominado em seu espectro em Portugal e França, o “blanchiment d’argent”, é um problema global que exige, por igual, uma solução global. 

Para tanto, o objetivo essencial da estratégia prevê a criação de uma rede mundial anti-lavagem de dinheiro, o que pode significar, ainda, a médio prazo, a sobrenacionalidade de um novo direito, com normas imponíveis a todos os países cooperadores.

O Brasil, oito anos após ratificar, em junho de 1991, a Convenção de Viena e um ano depois da edição da Lei 9.613/98, ingressou no mencionado GAFI, com sua primeira participação em sessão plenária, em setembro de 1999, na cidade do Porto, Portugal, tal como sucedeu, naquela plenária, com a Argentina e o México. A delegação brasileira foi chefiada por Adrienne Giannetti de Senna, na qualidade de presidente do  COAF – Conselho de Controle de Atividades Financeiras do Ministério da Fazenda -, criado pelo art. 14 da reportada Lei nº 9.613.

A lavagem aperfeiçoa-se, enquanto o mesmo não ocorre com a legislação atinente, quando, v.g., as normas que determinam a quebra do sigilo bancário estão a merecer aperfeiçoamento, embora a melhoria pretendida reclame, por igual, nova e avançada disciplina de responsabilidades das pessoas que tenham acesso às informações quanto ao uso que delas farão.

A oportuna e recente advertência do controle de uso de dados, feita pelo presidente da FEBRABAN – Federação Brasileira das Associações de Bancos – Roberto Setúbal, tem seu escopo no exaltado processo ideal de combater-se o crime com o devido e pleno resguardo do cidadão, visto que o Estado investigador, sob a escusa de continuada peleja à crescente criminalidade, cada vez mais “invade a privacidade e a alma das pessoas”, segundo a lúcida observação da premissa formulada, a propósito, por Hassemer. 

De fato, haverá de colocar-se com o necessário acerto a relação de proporcionalidade entre o direito à privacidade e o interesse público, apurado o princípio da razoabilidade, sem prejuízo, portanto, dos adequados e amplos meios de investigação e dos objetivos intervencionistas, a atender a relevância social que o caso exige, afastando, nesse fim, qualquer forma equivocada ou extravagante de interpretação.

É forçoso reconhecer que uma inusitada velocidade de circulação de dinheiro, em transações ditadas pela elevada complexidade das relações multifacetadas de negócios, decorrente da tecnologia de ponta posta à disposição dos serviços financeiros, não poderá inibir seja o trâmite de bens, valores e direitos, controlado por novos instrumentos e mecanismos fiscalizatórios para um apropriado monitoramento de transações suspeitas.

Essa não é senão a política adotada pelo COAF, vislumbrada na edição das Resoluções de nºs. 01 a 08, entre abril e setembro de 1999, por ele expedidas e que regulamentam os procedimentos da Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, estabelecendo disciplina normativa para todos os setores de sua competência. 

A modernização dos instrumentos legais surge, portanto, como uma das mais importantes estratégias no enfrentamento à lavagem de dinheiro e/ou ocultação de bens, direitos e valores, provenientes, direta ou indiretamente de crime, e que teve o seu ponto mais determinante e influente na reportada Lei nº 9.613, através da qual aquela prática, enquanto processo sócio-econômico crescente e fenomênico, passou a ser tipificada como ilícito penal, reconhecendo-se que o objetivo maior da lei foi o de instituir o tipo penal do art. 1º, e suas derivações. 

Mais precisamente, diante da construção incriminadora, reconhece-se que os aludidos tipos penais “consubstanciam um “plus” na repressão dos crimes, que produziram os ativos ilícitos cuja reciclagem se pretende coibir.”  Aqueles, como um quadro intrincado de operações de natureza econômico-financeira, no desígnio de ocultar ou dissimular a origem ilícita dos bens advindos da prática de determinados atos ilícitos penais ou, ainda, de convertê-los em aparente licitude, em manifesta afronta aos interesses de administração da Justiça; estes, havidos como os crimes primários, crimes-base ou antecedentes, dos quais provêem os bens sobre os quais repousam as condutas de ocultação, dissimulação, conversão e integração.   

Seja, portanto, a primeira premissa para reflexão, o escopo político da lei, que persevera, por sua finalidade precípua, garantir e estabelecer a “identificação da proveniência de determinados bens, para a descoberta e punição dos autores de ilícitos que os produziram”, conforme assinala o já citado ROLDOLFO TIGRE MAIA, em estudo relativo à lavagem de ativos provenientes de crime, com anotações às disposições criminais da Lei nº 9.613. 

Essa, a primeira e principal finalidade da normativa, destinada ao combate da legitimação dos ativos ilícitos, o que orienta, inclusive, o comando processual especial do inciso II do artigo 2º da lei em comento, pelo qual o processo e julgamento dos crimes denominados de reciclagem produtiva de ativos financeiros ilegais, justamente porque autonomizados, independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes ( ainda que praticados em outro país ).

Vejamos um exemplo :

É significativo observar que, em perspectiva da etapa de conversão do dinheiro sujo, um só segmento relacional, o dos estabelecimentos bancários,  detendo essas instituições financeiras “45 milhões de contas correntes e quarenta milhões de contas de poupanças, nas quais são mensalmente efetuados cerca de 1,5 bilhão de lançamentos”, foi instado, durante o ano passado (1999), ao cumprimento de solicitações em quebra de sigilo bancário de forma bastante contínua e elevada.

Dessa demanda, registra-se que em apenas cinco (05)  bancos – Banco do Brasil, Bradesco, HSBC, Itaú e Unibanco -  foram encaminhados a exame pelo Poder Judiciário cerca de 449 mil documentos, afora 822 pedidos apresentados por Comissões Parlamentares de Inquérito. 

Neste ponto, devem ser considerados os instrumentos que consolidam a prevenção à lavagem de dinheiro, pelos mecanismos advindos da regulamentação da lei, importando ainda registrar a Resolução nº 2.554 do BACEN, de 24.09.1998, que dispõe sobre os sistemas de controles internos; a Circular nº 2.852, de 03.12.1998, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na prevenção e combate às atividades relacionadas com os crimes previstos na Lei n.º 9.613; e a Carta Circular nº 2.826, de 04.12.1998, que divulga relação de operações e situações que podem configurar indício de ocorrência dos crimes previstos na Lei nº 9.613, e estabelece 
procedimentos para sua comunicação ao Banco Central do Brasil. 


É de todo pertinente admitir que os devidos controles e registros internos consolidados que permitam verificar, além da adequada identificação do cliente, a compatibilidade entre as correspondentes movimentação de recursos, atividade econômica e capacidade financeira, viabilizarão, sem dúvida, o monitoramento de transações suspeitas.

A relação atividade econômica e capacidade financeira deve ser efetivamente enfatizada segundo as regras do sistema preventivo “Conheça bem o seu Cliente”.  Na verdade, operações incompatíveis com a capacidade financeira decorrente da atividade do cliente, transferências de fundo repetitivas e/ou de valores elevados, e tantos outras elencadas sob suspeição, podem revelar que os recursos nelas envolvidos e movimentados decorram de atividades ilícitas, a constituir indício de lavagem de dinheiro, incumbindo, daí, às instituições financeiras, na esteira da Carta-Circular nº 2826, adotarem pronta vigilância e cuidados especiais.

Especialistas têm afirmado que “o trabalho de prevenção deve começar pelos setores mais vulneráveis, como as contas CC5 ( de estrangeiros ou de brasileiros não residentes no país ), a área de “private banking”, a área internacional e assim por diante, num processo decrescente de análises de risco”.

Diante de tal ordem, deve ser realçado o entendimento de que as hipóteses ocorrentes de eventual inação ao monitoramento ou de agravamento de riscos, ou ainda o descumprimento de quaisquer das obrigações previstas nos arts. 10 e 11 da Lei n.º 9.613, por parte de instituições financeiras, configuram responsabilização administrativa, com as sanções tratadas no artigo subseqüente, sujeitando-as, destarte, à cassação da autorização para operação ou funcionamento.

Ocorre que, nesse exemplo, desponta recente informação
 de que cerca de cinco mil pessoas, em todo o país, a maioria envolvida em rede internacional de crime organizado, enviaram ilegalmente R$ 124 bilhões para o exterior, entre os anos de 1992 e 1996. Gerentes de bancos, “doleiros”, donos de casas de câmbio, “laranjas” e até um presidente de banco foram indiciados por lavagem de dinheiro em doze inquéritos encaminhados à Justiça Federal. O dinheiro deixava o país por meio de contas CC-5, as mais usadas nos crimes de evasão de divisas,  transferidos de contas iniciais “laranjas” e sendo remetido a paraísos fiscais, constatando-se, afinal, que a mais recente modalidade descoberta para esse tipo penal vem envolver empresas de “factoring”, com a aquisição de cheques dessas empresas para compensação em contas CC-5 e posterior envio do dinheiro ao exterior.

Identificados todos os envolvidos, durante dois anos de investigação policial, impende ponderar que tais fatos ocorreram, todavia, anteriormente à vigência da Lei nº 9.613/88,  sem o comprometimento, portanto, da efetividade da legislação específica.

Não é demasiado, porém, considerar que tais ocorrências desafiam a nova ordem, especialmente quando o controle da lavagem de dinheiro depende, também, da intervenção eficaz da sociedade. Não há negar, nesse âmbito, o necessário e indispensável apoio de todos, sensibilizados com o combate a esse delito autônomo.

Nesse passo, o exemplo dignificante da General Eletric, nos Estados Unidos, com a determinação de que seus produtos não sejam usados em lavagem de dinheiro, embora se sujeitando a uma perda substancial de mercado.

Por tal determinação, nenhum consumidor pode adquirir mais de dez itens, ou mais de dois produtos de um mesmo tipo, para uso em um país estrangeiro. O narcotráfico colombiano precisa converter os dólares da droga em pesos nacionais, enquanto que o comerciante do país para a importação de produtos americanos precisa dos mesmos dólares, estabelecendo-se a intermediação que troca a moeda americana do traficante pelos pesos do comerciante importador. 

“Na transação, o empresário vende mais, o traficante lava seu dinheiro e o importador obtém dólares mais baratos”, admite o “The Wall Street Journal”, apontando que a GE, por conta dessa atuação preventiva, teve a sua faixa no mercado de refrigeradores, em Miami, reduzida em 25%.

Se de um lado, as instituições financeiras, integram um dos setores mais atraentes pelas organizações criminosas, para a realização de lavagem de dinheiro, quando o circuito bancário pode movimentar elevados capitais de origem ilegal, o mercado imobiliário, doutro turno, tem sido também atraído para a prática delitiva, através de negócios de compra e venda de imóveis e de falsas especulações imobiliárias.

No particular, a ausência de controle do setor tem estimulado a ação criminosa, inexistindo uma perquirição sobre a origem dos fundos, realizando-se os negócios, no mais das vezes, com dinheiro em espécie.

É realista pensar no efetivo controle sobre tais operações, mediante a recepção de dados que evidenciem a origem dos recursos ali empregados, compatibilizados com a capacidade econômica dos promitentes compradores e vendedores, afigurando-se suficiente o lançamento dessa origem no próprio ato registral em álbum imobiliário,  com as necessárias inovações na Lei nº 6.015/73. A lei registral estabelece minúcias no atinente à caracterização do imóvel e aos seus ônus, mas quanto aos requisitos do registro não se adicionam as exigências de identificação da origem do capital alocado no negócio imobiliário.

A identificação regular da proveniência de valores assumidos patrimonialmente ou em circulação, para sabê-los oriundos ou não dos domínios do crime, apresenta-se como o mais significativo alcance de resultado da regulação do sistema de combate à lavagem de dinheiro.

Uma séria consideração a respeito dessa finalidade da lei indica-nos merecer maiores cuidados à sua efetividade, com programas sistemáticos de aferição dos controles. Aliás, não é suficiente a monitoração dos dados. Um regime efetivo de regulação financeira, impediente e inibidor da penetração dos recursos ilícitos no sistema financeiro, afigura-se, portanto, indispensável a essa política criminal de anti-lavagem.

Por fim, cumpre obtemperar que o ônus da prova do fato negativo interessa à eficiência do sistema de controle, em demonstração da licitude das origens de bens, direitos e valores. Decerto tal matéria não se confunde com o direito-garantia do art. 5º, inciso XLVII da Constituição Federal, assecuratório da presunção de inocência de qualquer pessoa suspeita e investigada. 

É que a inversão do ônus da prova não desmerece a exigência de um inquérito bem instruído, com a apuração pericial-contábil e informes capazes de sinalizar a origem do patrimônio investigado.

Os valores que transitam pelo sistema financeiro e pelo mais variado âmbito de circulação de riquezas, não podem perder identidade com os fundos de sua origem,  razão pela qual todas as operações suspeitas, em disfarce de movimentações que tentam estabelecer óbices ao rastreamento dos referidos recursos hão de exigir constante monitoria.

Essa é a razão da Lei nº 9.613,  ao definir a tipologia penal de crimes dessa espécie.

Sabido, entretanto, que o Estado tem se revelado hiposuficiente na fiscalização dos seus próprios atos, especialmente quanto aos entes privados massificados,  havendo falta de controle estatal com relação a tipos de prática sofisticada em colocação do dinheiro sujo no sistema econômico, creio oportuno ponderar sobre as posturas estratégicas acerca da efetividade da Lei nº 9.613.

Em primeiro, vale anotar, por decisivo, que o diploma legal resulta de recomendação da Convenção de Viena, segundo a qual medida legislativa deve incriminar a lavagem de dinheiro, dimensionando, inclusive, o ilícito oriundo do tráfico de drogas, para um âmbito maior de criminalidade, ou macro-criminalidade, onde se situam os crimes de terrorismo, contrabando ou trafico de armas, extorsão mediante seqüestro, os crimes contra a Administração Pública e contra o sistema financeiro nacional, além de todos aqueles que sejam praticados por organização criminosa.

O elenco de ilicitudes penais graves subjacentes à lavagem de dinheiro, definido no rol do art. 1º,  serve, portanto, à uma esfera econômica ou patrimonial significativa, no combate à criminalidade dominante, ampliando os crimes antecedentes e conexos. Postura teleológica que se associa à dicção legal de países como Portugal, Espanha e Alemanha.

A ampliação das hipóteses de crimes pressupostos ou básicos,  tal como perfilados no dispositivo tem a sua tendência definida na chamada legislação de segunda geração,  agregando novas espécies típicas de criminalidade, sobretudo transnacional.

A conexidade da lavagem de dinheiro a todo e qualquer crime precedente, tem sido, porém,  a mais nova propensão de política criminal, na firme disposição de combate à pretendida legitimação dos recursos obtidos com as ações criminosas. Nesse conduto, sistemas penais como o norte-americano e de países como o da França, Itália, México, Suiça e Belgica, assumiram a opção por vincular a lavagem de dinheiro,  crime subsequente e conexo,  a todo e qualquer ilícito penal cometido, praticado por quem quer que seja. Não há, de fato, fundamento material a diferenciar os crimes subjacentes, quando a prática criminosa é autônoma e como tal tem sua faceta de manipular bens, direitos e valores originários de um delito, com a conduta típica que lhe define.

A solução brasileira, parece-nos intermediária, entre as duas gerações, quando liga a lavagem de dinheiro a todo crime, desde que tenha sido praticado por organização criminosa, entendo-se como tal aquela conceitualmente definida pela doutrina e jurisprudência, que entenda-se além da expressão do art. 1º da Lei nº 9.034/95.

Reafirme-se, pois, que a objetividade jurídica do tipo penal incide sobre a realização prática da justiça, na resposta penal adequada, impedindo que o criminoso logre o benefício de fruição sobre os recursos ativos ilegais, com medidas de confisco dos bens lavados.

Política eficaz desse controle, reclama a intervenção do sistema fiscalizatório em todos os níveis e etapas da lavagem de dinheiro, multiplicando as situações de monitoria estatal.

Não se desconhece, a tanto, que uma das características desse processo criminoso, envolve atividades de mega-demanda, ou de mercado amplo,  como ocorre nos casos de eventos de massa ou de atividades massificadas de interesse público a exemplo de jogos  e sorteios.

Por todas as suas variações, abrangendo os mais amplos setores da economia, o controle eficaz da atividade financeira é e representa a síntese da busca de efetividade da Lei ora em discussão.

Escoimar da economia a incorporação dos recursos, bens e serviços que se originam ou se vinculam, mesmo indiretamente. ao crime, constitui o implemento absoluto dos fins perseguidos pela Lei nº 9.613.

O êxito de tal empreendimento exige uma constante interação cooperativa entre os diversos órgãos governamentais e os Poderes do Estado,  sensíveis à questão, acrescentando-se novas entidades que devam ficar submetidas à profilaxia delituosa, sem esquecer dos instrumentos internacionais de cooperação, quando uma estratégia hemisférica deve resultar adotada.

Nesse sentido, não basta um modelo estritamente nacional de prevenção e repressão à lavagem de dinheiro. Vem a propósito, a questão fundamental da internacionalização do delito,  determinante de políticas comuns a países próximos ou vinculados mais estreitamente ao problema como nova e essencial estratégia.

A criação e o desenvolvimento de grupos regionais, tipo GAFI – Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro - , cujas quarenta recomendações representam as melhores estratégias de efetividade de leis incriminadoras de lavagem, como referência de princípios que demarcam o sistema de combatividade a essa  atividade criminosa, contemporiza-se, assim, com os reclamos de comunidades internacionais. Grupos regionais que discutam e sistematizem problemas semelhantes e comuns, em face das suas especificidades geográficas e culturais, enfrentando-os, de conseguinte, com unidade de ações e de obtenção de resultados. 

A oportunidade da criação de grupo regional na  América Latina, é agora colocada em pauta.

Mais de cinco países no continente, a exemplo do Brasil, Argentina e México, ditaram leis e regulamentos referentes à lavagem de dinheiro, sendo eles instados a formar um GAFI regional, o que esperamos possam os alicerces do grupo serem fincados na vindoura 1ª Conferência Anual Latino-Americana sobre Lavagem de Dinheiro, a realizar-se nos dias 19 e 20  do corrente mês de outubro, em Buenos Aires. 
 

A saber, em objetividade jurídica, que a ordem socioeconomica do país é o bem juridicamente protegido pela lei anti-lavagem, contra a qual a categoria delitiva atenta, vulnerando a sua segurança e transparência, é urgente que a normalidade do sistema economico-financeiro seja preservada, impedindo-se que a atividade criminosa recicle os capitais ilícitos.

Nesse desiderato, considero que deve ser dada a devida ênfase à autonomia do crime de lavagem de dinheiro. O crime de legitimação de capitais é um delito autônomo, não acessório a crimes precedentes, possuindo uma estrutura típica independente, com apenação específica e conteúdo de culpabilidade própria, como reconhecem os doutrinadores, a partir do espanhol Gómez Iniesta.

Trata-lo com esse diferencial, independente do crime prévio, na sua tipicidade, servirá,  sem dúvida, para a devida repressão e punibilidade adequadas.

É o que esperamos, para a efetividade de uma lei que busca na prevenção estabelecer os adequados controles financeiros, como política pública de moralidade na economia e na sociedade como um todo.

Links relacionados ao combate as fraudes e a lavagem de dinheiro

ScamBusters - Scam check station - http://www.scambusters.org/scamcheck.html
FBI (Federal Bureau of Investigation) - http://www.fbi.gov/contact/fo/nyfo/fraudalert.htm
Hatcher & Associates - http://www.eriworks.com/futures/
The Paper Source fraud alert - http://www.papersourceonline.com/news/get.cgi/notes/7.html
GoldHaven (Offshore & Internet scams)- http://www.goldhaven.com/Scams.htm
Quatloos (Scams & Frauds exposed) - http://www.quatloos.com/
Stopscams - http://www.stopscams.com
Money Laundering site - http://www.moneylaundering.com/
Bill's money laundering home page - http://www.laundryman.u-net.com/
Pagina de José Luis Piñeiro Bouzas sobre lavagem no Brasil - http://www.bouzas.com.br
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